
Ata n° 26/2024 
Câmara Municipal 

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO, 
EXTRAORDINÁRIADA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÉVORA, REALIZADA NO 
DIA TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E QUATRO / OCTOGÉSIMA 
QUINTA REUNIÃO DE CÂMARA DO 
MANDATO 2021/2025. 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, pelas nove horas e trinta minutos, 
na Sala de reuniões do Edificio Alexandre Herculano, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 
Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 
Vereadores: Bárbara Cristina Lopes Morais da Cruz Tita 

Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 
Alexandre Manuel Rosa Varela 
Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 
Florbela da Luz Descalço Fernandes 
Patricia José Correia Raposinho 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 
Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 
Administração Geral. 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 
público presente. 
De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, não havendo mais 
sugestões deu continuidade à reunião. 

1. — ASSUNTOS PROPOSTOS PELA PRESIDÊNCIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1.1- Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Évora para o ano de 2025. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Para aprovação, juntamente com a proposta de Orçamento, apresenta-se a proposta de Mapa de 
Pessoal para o ano de 2025, elaborada nos termos dos art°s 28°, 29°. e 30°. da Lei 35/2014, de 20 
de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP). 
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho, de 
acordo com o art° 28°, o planeamento e gestão dos recursos humanos, é feito tendo em 
consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as competências das 
unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis na organização. 
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No art° 29° é referido que os órgãos e serviços preveem anualmente, o respetivo Mapa de Pessoal, 
tendo em conta as atividades de natureza permanente ou temporária e que acompanha a proposta 
de orçamento. 
O Mapa de Pessoal que se apresenta, cumpre o estipulado nos n°.s 1 e 2 do art°. 29°. da LTFP. 
O Mapa de Pessoal em 2024 
1. A Câmara Municipal de Évora tem, nesta data, uma relação jurídica de emprego (contrato de 

trabalho) com 1372 trabalhadores. Destes, 1210 têm Contrato de Trabalho por Tempo 
Indeterminado (CTTI), e 140 têm Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, a termo 
resolutivo certo (CTTD) e 5 têm Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, a termo 
resolutivo incerto (CTTD). Também temos 17 trabalhadores com Contrato Individual de 
Trabalho (Medida do IEFP- Emprego Apoiado em Mercado Aberto). Os contratados por 
Tempo Determinado distribuem-se da seguinte forma: 31 Auxiliares de Ação Educativa, 1 
Técnico Superior (Arqueologia e Museologia), 1 Técnico Superior (Arquiteto), 3 Auxiliares de 
Saúde, 1 Assistente Técnico (Balcão Único), 1 Assistente Técnico (Contabilidade e Gestão 
Financeira), 7 Cozinheiros, 7 Jardineiros, 87 técnicos que desenvolvem as Atividades de 
Enriquecimento Curricular- AEC's nos 4 Agrupamentos de Escolas do Concelho de Évora, 3 
Técnicos Superiores (Radar Social), 4 Assistentes Técnicos (Secretariado e Práticas 
Administrativas) e 1 Tratador Apanhador de Animais. 

2. Além dos 1372 trabalhadores com relação jurídica de emprego, acrescem 77 trabalhadores que 
se encontram fora da Câmara por diversos motivos (3 a desempenhar cargos dirigentes, 3 a 
desempenhar cargos políticos, 2 em cedência de interesse público, 1 em funções sindicais, 31 
de licença s/ remuneração, 31 em mobilidade entre serviços, e 6 que saíram por procedimento 
concursal mas que ainda não terminaram o período experimental). 

3. Foram efetuados 6 pedidos de aposentação no ano de 2024 que ainda não obtiveram despacho 
por parte da Caixa Geral de Aposentações. 

4. No ano de 2024 foram aposentados 36 trabalhadores. 
A Proposta de Mapa de Pessoal para o ano de 2025 inclui: 
1. A caracterização dos postos de trabalho por Unidade Orgânica, Nuclear e Flexível; 
2. A identificação das competências fundamentais, por posto de trabalho, que estão alinhadas com 

o sistema de avaliação do desempenho — SIADAP e cumpre o disposto na alínea d), do n° 2 do 
art° 29°, da Lei n° 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas - LTFP; 

3. A identificação dos postos de trabalho com direito a usufruir do suplemento de penosidade e 
insalubridade, de acordo com o Decreto-Lei n.° 93/2021. 

4. Os postos de trabalho não ocupados na modalidade de Contrato de Trabalho por Tempo 
Indeterminado correspondem a: 
a) Cedência de interesse público, nomeações em cargos políticos, mobilidade interna entre 

serviços, mobilidade intercarreiras/categorias, licenças sem remuneração e ao exercício de 
atividade sindical. 

b) Lugares deixados vagos e que transitam de 2024, por aposentação; 
c) Lugares destinados a trabalhadores a contratar na sequência dos procedimentos concursais 

que estão a decorrer ou que possam ser abertos durante o ano de 2025; 
5. Conforme proposta de orçamento, o valor previsto para despesas com pessoal no ano 2024 é de 

30 500 040,00€; 
Este valor inclui: 

a) Remunerações dos trabalhadores que vão manter-se ao serviço; 
b) Recrutamento de trabalhadores para desenvolverem as Atividades de Enriquecimento 

Curricular - AEC's; 
c) Situações de mobilidade intercarreiras e intercategorias; 
d) Integração de trabalhadores no âmbito das várias medidas de apoio ao emprego promovidas 

pelo IEFP; 
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e) Recrutamento de trabalhadores, quer através dos procedimentos concursais em curso, quer 
de outros que possam vir a ser abertos no decurso de 2025; 

f) Alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório; 
g) Alterações de posicionamento remuneratório através de Opção Gestionária; 
h) Suplemento de Penosidade e Insalubridade; 
i) Subsídios e abonos diversos; 
j) Encargos com a saúde (dos trabalhadores); 
k) Encargos da entidade com a Caixa Geral de Aposentações e Segurança Social; 
1) Acidentes em serviço e seguros de acidentes de trabalho; 

Foi enviada, para informação, à Comissão Sindical dos Trabalhadores da Câmara Municipal, a 
proposta de Mapa de Pessoal para o ano de 2025, de acordo com o art° 326° da LTFP. 

Intervenções: 
O senhor Presidente fez uma breve apresentação do mapa de pessoal para 2025, referindo, 
nomeadamente, que a proposta de Mapa de Pessoal mantém a contenção de contratação de 
trabalhadores priorizando as substituições de quem sai e a continuidade do reequilíbrio para os 
setores mais necessitados. Salientou que esta proposta de Mapa de Pessoal, na sequência das 
anteriores, garante, no que depende da Câmara Municipal, todos os direitos e expectativas de 
melhorias profissionais dos trabalhadores, como a possibilidade do exercício da "opção 
gestionária", da mobilidade entre carreiras e entre categorias, da subida de escalões 
remuneratórios, entre outros. O senhor Presidente colocou, de seguida, o documento à discussão 
e deliberação dos senhores Vereadores. 

Os senhores Vereadores, de todas as forças políticas, intervieram sobre o documento 
apresentado pelo senhor Presidente, tendo o PS e a Coligação Mudar com Confiança remetendo as 
suas intervenções para as declarações de voto apresentadas e abaixo citadas. 

O senhor Presidente começou por dizer que têm sido dadas todas as informações para além do 
que a lei exige e estão disponíveis nos documentos sobre esta matéria, incluindo nos Balanços 
Sociais. 
Reafirmou que o número de trabalhadores, excecionada a imposição da transferência de 
competências, não aumentou desde 2013, como já demonstrou e consta dos Relatórios de Gestão, 
pelo que as despesas com pessoal refletem apenas os aumentos decididos em termos nacionais e 
que, infelizmente, não se traduziram em ganhos significativos no poder de compra, pelo contrário. 
Recordou que, ao longo dos anos, o Executivo CDU devolveu aos trabalhadores direitos que lhe 
tinham sido retirados por um Governo do PSD, como, por exemplo, 3 dias de férias, tendo por 
isso que responder a processo intentado pelo Governo no Tribunal Administrativo e no qual foi 
dada razão à Câmara. Recordou que a Câmara de Évora foi das primeiras a decidir atribuir o 
subsídio de penosidade e insalubridade, beneficiando trabalhadores de salários mais baixos, 
infelizmente não todos os que o mereciam porque a lei não permitiu. 
Concluiu, dizendo que esta proposta de Mapa de Pessoal salvaguarda os direitos e evolução 
profissional dos trabalhadores e que a sua não aprovação impediria a concretização desses direitos 
e expectativas, nomeadamente, impedindo a evolução nas carreiras e entre carreiras. 
Deliberação: 
A Câmara aprovou, por maioria, a proposta com 2 votos a favor dos Eleitos pela CDU, Carlos Pinto 
de Sá e Alexandre Varela, com 2 votos contra dos Vereadores da Coligação Mudar Com Confiança, 
Henrique Sim-Sim e Patricia Raposinho, 2 abstenções das Vereadoras do PS, Lurdes Nico e Bárbara 
Tita, e 1 abstenção da Vereadora Florbela Fernandes do MCE, tendo o senhor Presidente usado o 
voto de qualidade, nos termos do art.° 33 no n° 1 do Código do Procedimento Administrativo e 
aprovou submeter a mesma, também, para deliberação da Assembleia Municipal. 
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Declaração de Voto das Eleitas do PS: 
Na Câmara Municipal de Évora observamos uma estrutura de pessoal pesada (1372 trabalhadores) 
e uma desadequada gestão de recursos humanos. É diflcil de analisar essa estrutura, devido à falta 
de informação na documentação entregue aos Vereadores, a qual foi, reiteradamente, solicitada ao 
executivo comunista, ao longo do mandato, e não foi facultada, até ao momento. 
A falta de prestação de informação detalhada, já requerida por inúmeras ocasiões, sobre a gestão 
concreta dos processos de recursos humanos, influenciam, claramente, os níveis de eficiência e de 
eficácia dos serviços. 
De outro modo, temos vindo a alertar para a necessária reestruturação e modernização dos 
serviços, que continuam sem desenvolvimentos. 
A implementação dessas reformas, a maioria delas já, claramente, identificadas, faria com que 
uma verba de 30 milhões/ano fosse, certamente, mais eficaz, mais bem-gerida e teríamos fatores 
adicionais de motivação de todos os trabalhadores do Município. 
De 2024 para 2025, houve um acréscimo de meio milhão de euros com as despesas de pessoal. 
Essa despesa, em 2025, já ultrapassa o valor previsto para as aquisições de bens e serviços. 
Não inviabilizamos a proposta de Mapa de Pessoal da CME para o ano de 2025, mas abstemo-
nos, por nos distanciarmos dela. 

Declaração de Voto, Contra, dos Vereadores eleitos pela Coligação Mudar com Confiança: 
Considerando a proposta de quadro de pessoal apresentada pelo Executivo CDU, a qual mantêm 
praticamente o mesmo número de trabalhadores de 2024, ou seja, perto de 1.400 pessoas, às quais 
juntam um conjunto de avenças regulares que engrossam os custos com recursos humanos (ainda 
que estas se classifiquem de FSE) os Vereadores PSD votam contra. 
O aumento constante no número de trabalhadores no município ao longo destes último anos, que 
se reflete hoje numa massa salarial que ultrapassa os 30 milhões de euros anuais e representa um 
esforço financeiro incomportável para o Município, como temos vindo a dizer - e por isso 
votámos Contra em 2023 - aliás como já assumiu a própria CDU em 24 de Julho de 2024, 
aquando da apresentação do seu Plano de Austeridade, que previa, precisamente, uma redução do 
número de trabalhadores. Afinal, parece que tudo não passou de uma encenação, e continua-se a 
aumentar o número de pessoas, criando uma superestrutura que se vai tornando ingerível. 
Por outro lado, e acompanhando este crescimento do número de pessoas, também os custos para 
estes fins continuam a crescer: em 2021 tínhamos 19,10 milhões de euros em custos com pessoa; 
em 2022 passámos para os 23,18 milhões de euros; em 2024 para os 30,03 milhões de euros e em 
2025 vamos ter quase 31 milhões de euros. 
O aumento de custos com pessoal vai-se tornando incomportável. Isso mesmo dissemos o ano 
passado, e alertámos para o impacto na sustentabilidade financeira da CME. Desde o início do 
mandato, em 2021, houve um acréscimo de custos anual com pessoal em cerca de 12 milhões de 
euros!!! Não podemos continuar por aqui. 
Aliás, a inconsistência da CDU no que diz respeito a esta - e outras matérias - é a evidência do 
total desnorte da sua gestão do nosso Município. Gerem avulso e conforme os ventos ou a pressão 
externa. 
Este conjunto de quase 50 novas pessoas que a CDU propõe que a CME possa contratar, quando 
estamos com uma situação financeira tão delicada, só é explicável com este desnorte e com a 
prática de uma política municipal de terra queimada, deixando para os próximos Executivos a 
diflcil tarefa de equilibrar quadro de pessoal e dos seus custos associados. Estamos quase nos 42% 
da despesa corrente. Continuamos a crescer, sem controlo. Para as horas extraordinárias, está 
previsto quase 1 milhão de euros. Não é possível! 
Não é por se contratar mais pessoas que se faz mais e melhor trabalho. É sobretudo por trabalhar 
numa melhor gestão e por criar melhores condições de trabalho a quem já está na CME que se 
pode almejar alcançar melhores resultados! 
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Por outro lado, tal crescimento não é acompanhado por uma estratégia eficaz de gestão e 
valorização dos recursos humanos, o que prejudica a resposta aos desafios do município. Ouvimos 
muitas vezes, em surdina, os trabalhadores da Câmara Municipal de Évora referindo-nos que se 
encontram muito desmotivados, com serviços desorganizados, chefias escolhidas por questões 
partidárias, situações que comprometem o desempenho organizacional. 
O conjunto de pedidos de acumulação de funções é revelador, também, de uma falta de estímulo e 
motivação dos trabalhadores, que não se concretizam profissional e procuram outras instituições 
para estes fins. Naturalmente que também aqui existe a componente financeira, mas acreditamos 
que será, fundamentalmente, por falta de um alinhamento com a gestão que não valoriza e 
potencia as competências profissionais dos trabalhadores da CME. 
Senhor Presidente, em vez de mais contratações, é fundamental priorizar a valorização, 
qualificação, criação de condições de trabalho e motivação dos trabalhadores, criando uma visão 
comum para o desempenho do nosso Município. É necessário um acompanhamento político sério. 
Infelizmente, este Executivo CDU encontra-se totalmente descredibilizado junto dos 
trabalhadores, e o que tem para oferecer às suas equipas e à cidade é cada vez menos. 
A proteção e melhoria das condições de emprego dos atuais trabalhadores, e proteção das contas 
sãs da instituição Município de Évora, é um desiderato que devemos ter presente, com coragem e 
assertividade, estando a entrar em novo desequilíbrio financeiro e a necessidade de recorrer a 
empréstimos para cumprir obrigações correntes parece cada vez mais próxima. Esta situação 
resultará depois na amputação da capacidade de intervenção do Município e no consequente 
aumento de todas taxas municipais, para que os Eborenses voltem a pagar as dívidas criadas. É 
sempre o mesmo ciclo de empobrecimento. 
Por todas estas razões, consideramos que a proposta apresentada não está alinhada com as 
necessidades reais do município e não contribui para uma gestão pública responsável e eficiente. 
É imperativo repensar o modelo de gestão de recursos humanos da Câmara Municipal de Évora, 
de forma a priorizar a sustentabilidade, a valorização dos trabalhadores, a boa prestação dos 
serviços e o bem-estar de todos os cidadãos. 

2.1- Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) 2025. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se que a Câmara delibere fixar as taxas do IMI a cobrar em 2025, respeitantes a 2024, nos 
termos da alínea a) do art.° 14.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, bem como o envio à 
Assembleia Municipal, para deliberação daquele órgão, nos termos da lei. 
Considerando que: 

a) O Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, Lei n.° 
73/2013, de 3 de setembro, na alínea a) do art.° 14.°, consagra o produto do imposto 
municipal sobre imóveis (IMI) como uma das receitas municipais; 

b) O n.° 1 do art.° 112.° do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), alterado pela 
lei n.° 83-C/2013, de 31 de dezembro, e pela Lei n.° 7-A/2016, de 30 de março, fixa as 
seguintes taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis: 

o Prédios Rústicos - 0,8%; 
o Prédios Urbanos - de 0,3% a 0,45%. 

No início do mandato, aquando da discussão e deliberação sobre as possíveis diminuições de taxas 
de impostos, foi consensualizado que, ano a ano, se avaliaria o impacto de tais diminuições, 
nomeadamente, no equilíbrio económico e financeiro das Contas Municipais. Tendo em conta 
que, em 2023 e 2024, as receitas de IMI tiveram reduções superiores ao esperado (esperava-se que 
a valorização das casas e as novas casas conseguissem compensar a quebra de receita), entende-se 
que o valor adequado ao equilíbrio económico e financeiro apontaria para uma taxa de 0,4%, nos 
prédios urbanos. Ainda assim, admite-se, em 2025, atualizar em 0,01%, isto é, para 0,39%. 
Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 
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1. Aprovar as seguintes taxas do IMI a cobrar em 2025, respeitantes a 2024: 
o Prédios rústicos — 0,8%; 
o Prédios urbanos — 0,39%. 

2. Minorar em 30% a taxa de IMI definida para as zonas urbanas das seguintes freguesias 
rurais: União das Freguesias de NY Sra. da Tourega e N.' Sra. de Guadalupe, Freguesia de 
N.  Sra. de Machede, Freguesia de S. Miguel de Machede, União das Freguesias de S. 
Sebastião da Giesteira e N.' Sra. da Boa-fé, Freguesia de S. Bento do Mato, União das 
Freguesias de S. Manços e S. Vicente do Pigeiro, Freguesia de N.  Sra. da Graça do Divor e 
Freguesia da Torre dos Coelheiros, por serem áreas territoriais em despovoamento; 

3. Majorar em 30% a taxa aplicada aos prédios urbanos degradados e/ou devolutos; 
4. Aplicar reduções do imposto a todas as famílias com dependentes a cargo, nomeadamente 

pela aplicação do disposto no artigo 112° A do CIMI. 

Intervenções: 
O senhor Presidente fez uma breve apresentação do documento em análise tendo feito a seguinte 
intervenção: 
A posição da CDU sobre o IMI, caso o Município de Évora não vivesse ainda uma situação de 
fragilidade financeira e económica decorrente da situação de "desequilíbrio financeiro estrutural" 
a que chegou em 2013, seria a seguinte: 

• IMI — aplicar a taxa mínima, majorando os prédios degradados e minorando as zonas urbanas 
das freguesias rurais. Nota-se que a CDU defende uma reforma do IMI que torne progressiva 
a taxa a aplicar, reduzindo o IMI dos pequenos proprietários e aumentando o IMI dos grandes 
proprietários. 

Como é sabido, o PAEL, assinado em 2013 pela Câmara de gestão PS, impunha taxas máximas de 
impostos, tarifas e preços, pelo prazo de 20 anos. 
A CDU assumiu, com a população e as instituições de Évora, o compromisso de reduzir 
progressivamente os impostos, garantindo o equilíbrio económico e financeiro do Município, a 
partir do momento em que tal fosse legalmente possível, o que aconteceu desde que, em final de 
2019, se liquidou o PAEL. E, por isso, se iniciou em 2020 a redução do IMI e a isenção da 
derrama para as microempresas com volume de negócios inferiores a € 150.000. 
Infelizmente, não obstante a importante recuperação das Contas Municipais, ainda se regista uma 
fragilidade financeira e económica do Município, agravada, em 2024, pela inflação 
(nomeadamente, em áreas que afetam mais os Municípios como energia, combustíveis ou 
construção civil, bem como outros custos como o tratamento do lixo) e, também, pela quebra de 
receitas de impostos municipais resultantes de reduções excessivas das taxas, como alertámos em 
devido tempo, e do IMT. 
Desta forma, uma gestão rigorosa e responsável do Município não só não aconselha reduções de 
receitas por via da redução das taxas, como aconselha mesmo a que se garantam taxas compatíveis 
com o indispensável equilíbrio económico e financeiro do Município. Essas as propostas que 
apresentámos. 
Contudo, tendo em conta a necessidade de consensualizar uma posição sobre os impostos (e outras 
receitas), propusemos negociar de forma a alcançar uma proposta única, o que foi conseguido, 
razão pela qual votámos favoravelmente. 
Neste contexto, os eleitos pela CDU explicitam a sua preocupação com a possibilidade de, com 
esta redução de receita aliada aos outros fatores negativos atrás expostos, se colocar em causa os 
equilíbrios financeiro e económico do Município que a gestão CDU conseguiu e se demonstra 
com as Contas Municipais de 2023. 

Para finalizar, o senhor Presidente solicitou que a sua intervenção fosse considerada como 
declaração de voto dos eleitos pela CDU. 
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